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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA

 

Processo: CF-00458/2019
Tipo de Processo: Institucional: Reuniões de Outras Comissões e Comitês
Assunto: Conselho de Comunicação e Marketing - CCM
Interessado: Conselho de Comunicação e Marketing
 

DELIBERAÇÃO CCM  Nº 10/2019

 

O CONSELHO DE COMUNICAÇÃO E MARKETING – CCM, em sua Reunião de Instalação,
realizada em Brasília-DF, na sede do Confea, no dia 21 de março de 2019, após análise do assunto em
epígrafe, e

Considerando que o Conselho de Comunicação e Marketing – CCM manifesta-se sobre assuntos de sua
competência mediante ato administrativo da espécie deliberação;

Considerando que a Gerência de Comunicação – GCO é a unidade organizacional responsável pelo
desenvolvimento, gerenciamento e execução das políticas de comunicação institucional decorrentes do
planejamento estratégico do Confea, bem como coordenar a execução de eventos no âmbito do Confea;

Considerando a Decisão PL-1331/2018 que aprovou o Plano de Comunicação do Confea (2018-2020);

Considerando o contrato vigente com a Agência de Propaganda DeBrito para a prestação de serviços de
publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a
supervisão da execução externa, e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação,
com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios,
iniciativas e/ou de informar ao público em geral, com foco na divulgação dos atos e ações do Confea;

Considerando o calendário de Datas Comemorativas do Confea, PL-0032/2015 com modificações pela PL-
0053/2019 que aprova o dia 11 de dezembro como data comemorativa referente ao Dia do Engenheiro e
Aniversário do Confea;

DELIBEROU:

1) Aprovar o conceito das peças da campanha publicitária apresentada pela DeBrito, referente ao mês do
Engenheiro;

2) Aprovar solenidade especial ao Dia do Engenheiro, a realizar-se na Sessão Plenária do dia 11 de dezembro
de 2019, em Brasília-DF;

3) Encaminhar à CAIS para apreciação e posterior encaminhamento ao Plenário;

4) Encaminhar os autos à SEG/GCO-SETRP para as providências cabíveis.
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Brasília-DF, 17 de outubro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Augusto Pasqualini, Assessor(a), em 17/10/2019,
às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Adalgisa Dias Paulino (813.353.264-72), Presidente
do Crea-RN, em 17/10/2019, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Iris Valéria Santos de Azevedo (267.124.905-53), Usuário
Externo, em 17/10/2019, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Renata Delza Campos de Oliveira (853.635.299-
04), Usuário Externo, em 17/10/2019, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Bosco de Andrade Lima Filho, Conselheiro Federal,
em 17/10/2019, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Margareth Aparecida Vicente (034.531.658-45), Usuário
Externo, em 17/10/2019, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0256862 e
o código CRC A556E221.
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